
l.P.S.P.M.M - INSTITUTO DE ~RfV~DÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE l\JJC._lJ ELOPOLlS 

CN P J.06.08~JQ3/QOO 1-87 

PORTARIA IPSPU!M 045 2/2022 

CONC~DE PCNSÃO 

O Diretor Presidente e o Diretcr Aaministra1 i't•) F 1 •• :1 • ~"!1-0 d< 1 1 ~ ! i '"'"l l IT ::: DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE MIGUELOPOLIS 
No uso das atribuições que lhes confere o Artig~' · ~ .:·: :_-:-;: 2·<:" ::le ~5. 12 .20 1 O, 

RESOLVE Conceder o benefício: PENSÃO PQ~ ~'.> 1 f 'S 

_____ N_O_M_ E_DQ__SE_G_l}RA __ D_o _____ ~----- ··-· __ C -'\ R(,O~!:_LJNÇ Ao _____ _ 
MONICA AMARO MANHANI AuY. de Biblioteca ______ ___, 

,__ ___ DOC. IDENT. _ _ __ ~---
t___-ª981. 774-§ __ __ _._ _ ___ 13_?,23_~(tl,!j 51 

.) -----.--- - --PIS/PASEP _ _ ~ 
-- _L_ 125.40298.49-6 J 

FUNDAMENTO LEGAL DATA ÓBITO 
~: _A_rt_4_0_. -§-7º. da C.F (com redação dad~ ;:;;:-_:- . · ~-: .. f3' e lei 10 887 de 1 06/04/2021-. 

! 18/06/2004 e_A~46 da Lei_ Mun~JE~l_!:'l~ 3.1 ~~--9.~ 1 ~, :-~e ~~~mi hIQ_ d~ 20 1_<2.:___ __ J__ _____ J 

PROC. Nº REQUERIDA EM ____ .1,. '-.:, Br l FÍCIO .---
21.3 1212021 1 14/04/2021 . 16.'0 )21 

I_ --- -------'----------~-

l~ICIO PAGAMENTO 
o 1 /04.'202~ 1 

Ao(s) beneficiário (a) (s) abaixo especificat! >( ,. 
Rateado conforme Art 46 da Lei Municipal nº 3 124 De 15r;; 2010 (auando houver mais d e um ben~ficiário). 

- -- --+---- --
J o Ao VITOR MANHANl_ TAHACI 1 Tempt•1 :im ilho 

--Cí5TA VIGÉNCIA 
PARTE BENEFÍCIO. 

100% 28/06/2024 

~.T P'.'lll ' ./•O BENEFICIÁRIOS 

<Juando houl"<!r mais d e um benejiciúrio. por mone u1 ·, • , ·'!e ;,1., . .' ,di.:: i.:: 1, 111 deles o r..tspec11vu cola reverterá 
(/U\ heneficiúrios re11w11escentes prop0rcir;nu/111ente d1 . <. • : >'11 o i rt. 46 ,,,. 2° da Lei 3. J 24 df! 15.12.201 O. 

ÓRGÃO DE ORIGEM _ _ ___ _ CNPJ ___ _ 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MIGUELOP0 1 :· 1 45 3_5_3_.3_0_7/0001/-04 .J 

Esta portaria tem efeito para levantamento do:; .ra:.:.rcs \;O:resf:;1.mdentes a. 
1. PIS - Programa de Integração Social 
2. PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do : ... 2 ,'1i.,;u1 i->iJú.1,-c. 

3. FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
4. Quantias devidas pela entidade empregadora c. 5eL " ' ? e .~·~· :j.;ccro·êr ria c!e re1a•;60 de emprego. 
5. Rest1tu1ção de Imposto de Renda. 
6. Saldos de contas bancárias. cadernetas de p.)u car ç a 1 ··;x de .. 1-.·0>'tirP~1to de acordo com l1m1tes 

previstos em Lei e desde que não existam na su:~~,5 • , , • · s bm >sujeitos a 1nve.-1ta(o. 

---·--- -
, Miguelópolls SP, 08 de Junho de 2022 

' ) 
-rJlP/a~ 

ROSAl\(l fl .A AP. \ll DE FRrll AS 
D1 retor Presidente 

Local ':l t ,.,l ~ 
... --- - -- -------------------. 

~, 
EXA.l\DRE ALVl-S RIBEIRO 


